
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAT
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o Prefeito Mimicipa.l de São MatetAS. Estado do

Espírito Santo. FfiÇO SlfflEH que a Cântara Huni-
cipa.l aprovou e eu sanciono a seguinte .

im.!

TlTOIJG) I

Art. .1^ -0 P.lano de Carreira institui e dis--

ciplina o regime de relação entre os deveres dos servidores da Prefeitura Mia-

nicipa.l de São Mateus, no que diz respeito às atividades e tarefas a executar
e as correspondentes retribuições pe.cuniáriás e tem sua execução reguiada pe
los seus dispositivos e pelo Estatuto dos Funcionários Públicos e demais le
gislações complemeptares.

Art. 22 - Lí parte integrante deste plane, a ta
lAela de seus vencimentos dos Servidores PúlxÜcos da Prefeitura Miinicipal de

Sao Mateus-, conforme o anexo I e II respectivamente na data'da pui/licação dís

ta Lei.

Parágrafo Único - Não sermão incluídos neste
plano, os casos de contratação por tempo determinado para atendei' a necessioa

de teriiporária de excepcional interessa pilblico, que respeitará o eptalm;secido
em legislação específica, desde que não ultrapasse os índices previstos na.
Constituição Federal.

Tlmi) líl

KIS CQSCEITOS

sidera-sè:

Art. 3- "• Para fins e efeitos deste plano oon

I  CARGO; Utíi conjunto de deveres, atribui

ções e responsabil idades come

tidas a uma pessoa;

II - GRUPO OCUPACIONAL: Um conjunto de car

gos que se referem às ativida
des correlatas ou de mesm;a natu

reza de trabalho;

III - CARREIRA: Um agrupamento de cargos, dis

postos hierarquicatiiente, de a-

cordo com c grau de dificuldades

continua,.
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continuação da Lei nS 098/90, de 10.09.90 í'.1. 02

•' / 8as atribuições e nível das res
;  ponsabil idades;

•• ■;

A í//

;■ Si,. '

t/;;.; . IV - CLASSE; A designação literal correspon
dente a cada carreira onde se en

quadra o cargo, constituindo a
linha natural de promoção do so^
vidor;

V  - PROMOÇÃO HORIZONTAL: A passagem do ocu
pahte do cargo à classe imedia-

,  camente superior da ruesma carrei^
ra a que pertence.

TtOTLO mi
BA KsiMnmiíA MI mmm mis ifesscml

Art. ^42 - A estrutura básica do Qu;adro de Pes
soai da Prefeitura, constitui-se dos segi.iintes grupos ocupacionais:

I  GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL SUPERIOR: G;t!1
preende os cargos a que são ine
rentes atividades relacionadas
conrserviços'de supervisão e pa
ra as qioais são exigidas habili
tações legais e formação profls
sional de nível superior;

II - GRUPO OCUPACIONAL DE APOlO ADMINISTRA
TIVO: Compreende os cargos a que são i

nerentes atividades de nível mé
dio, principais e auxiliares, re
lecionadas com os serviços de na
tureza administrativa;

III - GRUPO OCUPACIONAL DO FISCO: Compreende
os cargos a que são inerentes a
tividades de fiscalização dos
tributos de competência da Pre-

'  feitura a a orientação doa con-
triiíuintes quanto à aplicação
das Leis fiscais;

..IV - GRUPO OCUPACIONAl.,, OBRAS, SE.RV,fçOS E
MANUTENÇÃO: Compreende os cargos que

envolvem atividades profissio-
•  nais relacionadas com a trans-

:continua.....
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continuação da Lei nS 098/90, de 10.09.90, n.. 03

.fortiiagão, utiTização e benefi-
ciatiiento de metais, nadeiras, ma
teriais de construção, pinturas,
eletricidade, hidráulica e cana
T ização em gera.1, bem como a re

; paração e conservação de l)ens pá
trinioniais;

,  ,
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- GRUPO OCUPACIONAL PORTARIA, TRANSPORTE
E CONSERVAÇÃO; Compreende cargo a que

são inerentes atividades de ní
vel elementar e médio, princi
pais e aiuíi.liares, relacionadas
com os- serviços gerais de .limpe
za, ze.laderia., vigijãncia, con
servação e transporte.

TlTOijQi ;w
CLáSSIFICíiÇfiO DOS CffiGOS

•  - • ''•!

!v';.

Art. 52 - A classificação dos cargos e venci
mentos constantes deste Plano, é fixado em VIII (oito) carreiras escalonadas
de I a VIII, conforme suas especificações, e, para cada carreira foram defirm
das c-lasses correspondentes.

Parágrafo Onico - O quantitativo por cargo ,
bem como as carreiras, classes e vencimentos cor.^^espondentes, são as constan
tes do Anexo I e II

Art. 62-0 percentual dos cargos públicos
ra as pessoas p)ortadoras de deficiência física, bem como os critérios para a
sua admissão será o estabelecido na Lei Orgânica do Município de São Mateus -
Lei 001/90, de 05 (cinco) de abril de 1990.

Art. 72 - a promoção far-se-á alternadamente
por antiíjuidade e por riièrecimento, .oljedecido o interstício de 02 (dois) anos,
conforme o previsto no Art. 82.

§ 12 - A promoção por merecj.mento decorre do
resultado da avaliação de desempenho e deverá oCorrer a partir do segundo ano
de implantação desta Lei. '

§ 22 - Para oue haja a aval iação de deser:.tpe
nho, o Chefe do Poder Executivo Municipal baixará nornas específicas no prazo
de 18 (dezoito) meses, a partir da data dá implantação desta Lei.

Art. 82 - A nomeação dos concursandos, far-
se-So sempre na classe "A" de cada carreira a que pertence ao carjijo, e o .se£
vidor "somente terá direito a promoção, após 02 (dois) anos efetivos de exer
cício na classe, ressalvados o previsto no Artigo II6, Parágrafo 52 da Lei

continua...



-1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MATEUS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

continuação da Lei n2 098/90, de 1D.C9.90 • f.1. 04

001/90, de 05 (cinco) de abri.) do 1990.

Art. 9- - As descrições e os fatores a sareni /

considerados com relação aos cab.-ijos, serão definidos por ato do Poder Execu

tivo no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de publicação desta. Lei.

TÍTíJLO V

■ m&s BHSiPOSKçnias fjems e OTâsmiúms

Art. 10 - ficam garantidos através desta Lei
todos os fincionárloa efetivos e empregos públicos estáv.íis regidos pela CLT,
existentes antes da vi.gência desta Lei, aos demais serão extintos,

§  19 - Quanto aos estáveis ou não, caberá a Mu
nicipalidade rescidir sem vínculos emprcgatícios com base na CLT, Lei 510? de
13 (tonzc-^) de .setembro de 1966.

§ 29 - Quantos aos estáveis a rescisão será

com base no código 01 (ZERO UM) da Lei 5107, de 13. (treze) de seteml)ro de
1966.

Art," 11 - Os Servidores Pilbllcos Municipais
comprcvadamcnte cm exercício das suas funções a nais de 12 (doze) rsses, nos
caugos para os quais venham se inscrever estarão dispensados da comprovação do

grau de escolaridade exigido, considerando o período mencionado neste Artifço ,
anteriores. a data das inscrições.'"

Parágrafo Único - Não se aplica o disposto nes
te Artigo aos cargos de nível superior e aos cargos que para o exercício das
funções exija dcs titulares o registro em órgão de classe.

Art. 12 - Fica autorizado o Prefeito Municipal

a proceder no Orçamento do Município, os reajustamnetos que se fizerem neces
sários, em decorrência da implantação desta Lei.

Art. 13 ~ Para a execução da presente Lei, fi- ■ ■

ca o Poder Executivo autorizado a suplementar as verbas próprias.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua pulxlicação.

Art. 15 - Revogando-se as disposições em con
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus ,
Estado do Espírito Santo, aos 10 (dez) dias do mês de seteml:)ro do ano de mil
novecentos e noventa (1990).

aMUOS ALTOS

Prefeito Municipal
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contirmaçSo da Lei nS 098/90, de "10.09.90 • n. 05

Registrado e put)] içado na Secretaria Munici
pal de Gabinete desta Prefeitura, na data supra.

Secretária yMilnicipa] de Gabinete
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EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO I, A ^ REF'ERE 0 PARAGRAFO ONICO DO ART. 52.

u Ty

GBoTO OCUTACia^iMS aJANT. CARGO CAíK'lfiA

PORTARIA, TRANSPORTE 1

E CONSERVAÇÃO •  >1 Contínuo ̂ II -

04 Coveiro I

\V
70 Gari I

(ly 04. Jardineiro-^ II
/

31.^^ Motorista-^ IV
> 88 Serviça] II

('
69- TrabaJhador Braça] I

\

\ 35. , Vigia y II

OBRAS, SERVIÇOS E MA
NUTENÇAO 03 Auk. Op. Patro] IIT

02' Auxi]iar de Mecânico ^ II

02' Auxi,] iar de Serviços Gerais II
\ ̂ 01 " Bombeiro Hidráu]ico ̂ III

09,- Carpinteiro ̂ III

'y " ''
01 Encarregado de Campo de Pouso III

■.y[. V-' or " Eletricista de Instalações / ,  ■ .111

1 OBRAS, SEHV],Ç03 E ViA
MUTEijÇ.AO 01- Eletricista de Veículos II1

01/ Mecânico de Veículos IV

A 0\
02- Mecânico de P^quinas a Diesel » ,111

05. Operador de Escavadeira | IV

02 Operador de Pá Carregadeira ÍV

05 Operador de Trator Agrícola-^ ni.

06- Operador de Motonivel adora IV

07- Operador de Máquinas Leves 11

17- Pedreiro III

01- Pintor de Obras .111

17 Servente de Obras I

06 Trabalhador na Fábrica de Blocos ri

risco . 03 Agente Fiscal V

12 Fiscal de Rendas y

02 Técnico de Tributos Vil

03, Fiscal de Saúde e Saneaniento -V

Conhi ni !3.
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APOIO ADMINISTRATIVO

POIO ADMINISTRATIVO'

O

^IVEL SUPERIOR

\V

QUANT.

01

01^
02'
03,

02

ilO

05

02

07

02

09.

05

03

01

02

02

01

01

or

01

10-

02

02

01

01

0^1

CAROO

Apontador

A] nraxarife • '

APquivista.

Auxiliar de Enfernageni
AuxiJ iar de -.Saneamento

Auxiliar Administrativo-

Auxiliar de Contabilidade
AuxiJ iar de AnáJ ises. CJ ínicas
AuxiJ iar de SEr.viçQs_Mádicos "•
AuxiJiar de Biblioteca

OficiaJ Administrativo

AujciJ iar de Recursos Hunanos

AuxiJiar de Serviços de Compras
AuxiJiar de Serviços Jurídicos
Caixa -

Desenhista ' ; ,

Técnico de Nutrição

Operador de Micro-Computador
Topógrafo
Digitador ,de Micro-Computador
TeJ efonista -

Técnico _de ContabiJ idade í:
Técnico AgrícoJa
Técnico de Laboratório e AnáJises
CJ ínicas

Tesoureiro

Regente de Banda de Música

Recepcionista,

02 Administrador
01 Advogado
03 Assistente SociaJ
01 BibJ iotecário

01 Contador

02 .  Engenheiro Agrônomo
01 Engenheiro CiviJ
01 Engenheiro Arquiteto

CARREIRA

.  IV

.  IV

IV

V

III

III

■  VI

'  IV
IV

III

VII

IV

■■ VI

'  IV

VII

VII

VI

VII,'
VI

VII

Vil:

■.VII

C. rin f-

VII

Mi

Vlli
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continuação do Anexo I. r 1 .03

G103Q3 oXI^ACICCiflIS QUANIV CARGO CAiíii:tJü\

NÍVEL SUPERIOR 02'- Faniacêutico-Bioquíniico VIJ]

on̂
 r

Médico-Pediatra VIll

O. ,02^ Médico-Ortopedista VIII
0^

i
01.

■í
Nutricionista VIII

02 Odontólogo VIII
01; Psicólogo VIII
01 Enfermeiro VIII

03 Médico Ginecologista e Obstreta VIII
07 ■■ C]ínico Geral VIII
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I
;  9.809,00 10.201,36 10.609,42 11.033,80 11.475,16 11.934,17 12.411,54 12.908,01 13.424,34 13.96]

n

10..766,03 11.196,68 líri644,55 i2.í)o:^3Íí' 12.594,76' .Í3.098Í56 13.622,51 14.Í67í42' 14.734,12' 15.323

' m
15.220,82 16.869,66 17.54.4,45' 18.976,08 1^^735;13^ 20.524,54 21.345í53 22.199,36 23.087

IV 16.747,15' 17.41J,04 18.113,73 18.838,28 ^19.5^1 ÍÕ2 20.375;^ JUl90,52 22»038^15 22.919,68
1

2 3.'835,
>

V ■
18.230,47 18.959,69 19.718,08 20.506,81 21.327»09

'i

22.i8oi ia' 23.067,39 23.590^09 24.949,70 25.947.

VI
26.316,95 27.369,63 28.ilé4',42 . 29.603,01:) ,§5.^7» Í2

• • •.

32.018^61 3^.299,36 34lè3ib4 36.016,60 ' 37.457,

m
31.101,85 32.345,93 33.639,77 34.985,37 36.384-, 79 37.840,19 39.353,80 40.927,96 42.565,08 44.267,

vni
' r. . ■
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